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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 2812.01-2023-SRP-PE 

ORIGEM DA LICITAÇÃO - UNIDADE GESTORA: SECRETARIA DE SAÚDE. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS 
PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por LOTE. 

EXECUÇÃO: Indireta, conforme Ordem de Compras expedida pelo contratante. 

LOCAL DO PREGÃO: https://comnras.m2atecnolo2ia.com.br/ 

CADASTRAMENTO 	DAS 	CARTAS 
PROPOSTAS: 

Inicio: 29 de dezembro de 2023 As 12hs00min 

FIM RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Inicio: 12 de janeiro de 2023 As 08hs30min 

SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: Inicio: 12 de janeiro de 2023 As 09hslOmin 

HORÁRIO: As 09hs00min Horário de  Brasilia  

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 

0 titular da origem desta licitação toma público, para conhecimento dos interessados, que a Pregoeira Luzia 
Aguiar Lopes, nomeada pela Portaria n° 288/2023, de 07 de novembro de 2023, juntado ao processo 
administrativo de que trata esta licitação, receberá e abrirá no horário, data e local acima indicado, as 
PROPOSTAS DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, referentes à licitação objeto deste 
instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, 
observadas as normas e condições do presente Edital e as disposições contidas nos termos da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002,do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n° 7.746, de 05 de 
junho de 2012, da Instrução Normativa SLT1/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010,da Instrução Nonnativa 
SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei 
n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, 
de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. Nesta 
licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 
1. LICITAÇÃO: 0 procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico 

financeira e regularidade fiscal e trabalhista que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta 
de preços; 

4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
5. CONTRATANTE: 0 Município de Ibicuitinga que é signatário do instrumento contratual (Secretaria 

Municipal de 	 ); 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica a qual foi adjudicado o objeto desta licitação e é signatária do contrato 

com a Administração Pública; 
7. PREGOEIRO(A): Servidor(a) ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, 

que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de 
habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e A escolha da proposta ou do 



ytitr  

	

ar 	
.
4a 

GOVERNO MUNICIPAL 

	

irsirm 	A iumok.al Di 111 \NA /1-11. 
Cicidsle do todos 

lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos 
trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos; 

8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do 
pregão; 

9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de 
definir o objeto da licitação, elaborar seu tenno de referência, orçamento e instrumento convocatório, 
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da 
Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da 
licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato; 

10. PMI: Prefeitura Municipal de lbicuitinga; 
11. SESA: SECRETARIA DE SAÚDE 
12. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: M2A COMPRAS - entidade conveniada com o Município de 

Ibicuitinga mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional. 

1 - DO OBJETO 
1.1 — REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS 

PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE. 

1.2 — Compõem o presente Edital, os seguintes anexos: 

ANEXO I- TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO (ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES) 
ANEXO II— MODELO DE CARTA PROPOSTA 
ANEXO  III  - MINUTA DE DECLARAÇÃO  (ART.  27, INCISO V, DA LEI FEDERAL N" 8.666/93 E 
INCISO XXXIII DO  ART.  7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL); 
ANEXO IV — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; E 
ANEXO — V — MINUTA DO CONTRATO 

2- DO CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO 
2.1. 0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão publica, por meio da  INTERNET,  mediante recursos de 
criptografia e de autenticação que assegurem condições de segurança em todas as etapas do certame. 

2.2. Para informações adicionais correspondentes a esta licitação e demais comunicação com os fornecedores 
será realizada por meio do endereço eletrônico: https://compras.in2atecnologia.com.bil.  

2.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

2.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
corno firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais junto ao provedor do 
sistema e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros  tab  
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
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2.6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
2.6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com seus dados cadastrais regular junto ao provedor do sistema. 

2.6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEL, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

2.6.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

b) que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90  da Lei n° 8.666, de 1993; 

d.) Entende-se por "participação indireta" a que alude o  art.  9° da Lei n° 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação 
no processo licitatório. 

2.6.4 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

a)  Sera  permitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão 
emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interesçaila está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93. (Acórdão n° 8271/2011 - 
TCU) 

2.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

2.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, aluando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plenario). 

2.7.  Sera  permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional 
adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e 
supervisão do objeto contratual, e desde que a execução ocorra obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-
se qualquer intennediação ou subcontratação. 

2.7.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os beneficios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no  art.  34 
da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.8. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo As seguintes declarações: 

2.8.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 

a) no(s) Item(s) exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

b) no(s) Item(s) em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo `lido" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
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favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

2.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.8.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada esta 
em conformidade com as exigências editalicias; 

2.8.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

2.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, 

XXXIII, da Constituição; 
2.8.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 

2.8.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal; 

2.8.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam is regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

2.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante as sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

3- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; DO 
PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
doctunentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação. 
3.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
3.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Cadastro de 
Fornecedores do município de lbicuitinga, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 
3.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, § 1° da  LC  n° 123, 
de 2006. 

3.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo  Corms  decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
3.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
3.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
3.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
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DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
3.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
3.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 
3.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.10. 0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
3.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do contrato, 
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

3.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

3.11.1. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

4- DOS LANCES E MODO DE DISPUTA 
4. 1 	- Os lances serão apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico e serão apreciados em 
face do VALOR GLOBAL por LOTE. 
4.2 	- Participarão da etapa de lances exclusivamente os licitantes que tenham atendido as especificações 
técnicas e demais requisitos constantes do ANEXO I do edital, excetuando-se preço, cuja análise será após a 
conclusão da fase de lances. 
4.3 	- Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes. 
4.4 	- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
4.5 	- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor 
do lance. 

4.6 	- 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
4.7- No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do  art.  31 do Decreto n° 10.024 
de 20 de setembro de 2019, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

4.7.1-Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 

4.7.2- Encerrado o prazo, o sistema abrirá a oporttmidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 
autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela, possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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4.7.3-Na ausência de, no  minim,  três ofertas, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de  tress,  poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que  sera  
sigiloso até o encerramento do prazo. 
4.7.4-Encerrados os prazos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 
4.7.5-Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais 
licitantes, até o  maxim°  de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, que  sera  sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa. 
4.7.6-Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda as exigências para 
habilitação, a Pregoeira poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da 
etapa fechada. 

5- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
5.1 — Os documentos de habilitação deverão ser anexados exclusivamente na plataforma 
littps://compras.m2atecnologia.com.bri, caso as empresas não anexarem docinnentos de habilitação segundo 
o que se pede na plataforma, a mesa será automaticamente inabilitada. 
5.1.1. Os documentos, em formato de arquivo a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões 
*.docx, *.xlsx, ou *.pdf. 
5.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
5.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas corno 
forma de ilustração das propostas de preços. 
5.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, as propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil. 
5.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em  
lingua  estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado. 
5.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderio ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de 
abertura da presente licitação: estes documentos deverão ser apresentados (orieinais ou cópias), no 
caso de cópias, deverão ser autenticadas. 
5.2.5. A pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, 
sendo o licitante obrigada a apresenta-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada 
5.2.6. Os licitantes com encaminharão, exclusivamente por meio de sistema 
https://compras.m2atecnologia.com.bri, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário estabelecidos para a 
abertura da sessão publica, quando então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
5.2.7. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo anus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os 
licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema; 
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Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

6- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 — RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
6.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, devidamente registrado no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro 
da Junta onde tem sede a matriz. 
6.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado 
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
6.1.4 — Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
6.1.5 — Registro na organização das cooperativas brasileiras, no caso de cooperativa, acompanhado dos 
seguintes documentos: 
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos  arts.  15 a 21 da Lei n°5.764/71; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), 

consoante  art.  47 da Lei n°5.764/71;  
III) Ata de fundação da cooperativa; 
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 
6.1.6 - Cédula de identidade do titular, no caso de firma individual ou do(s) sócios (s), quando se tratar de 
sociedade. 
6.1.7 — Certificado de Registro Cadastral, no caso de licitante inscrito no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, no seu prazo de validade. 
6.1.7.1 - 0 Certificado exigido acima é obrigatório somente para o licitante que queira substituir documentos 
exigidos nos itens: 6.1., 6.2 e 6.3. 

6.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.2.1 — Certidão Negativa de decretação de falência ou concordata expedida pelo distribuidor, ou 
distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica 
6.2.1.1 - No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
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6.2.1.2 — No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item 6.2.1.1 acima. 
6.2.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social encenado, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qual foi extraído (artigo 5°, parágrafo 2°, do Decreto-lei N° 486/69), devidamente registrado na 
Junta Comercial da sede da licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por 
contabilista registrado no  CRC,  bem como por sócio, gerente ou diretor; 
6.2.3 - Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação ou 
cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao ultimo exercício social encenado, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. 

6.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

6.3.3. Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma da Portaria Conjunta RFB/PGNF n° 
1.751 de 2 de outubro de 2014; 

6.3.4. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

6.3.5. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; 

6.3.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação —  CRS  e; 

6.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

a)- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a dociunentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
b)- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias fiteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização 
da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas  coin  efeito de certidão negativa, 
conforme os ditames da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014; 
c)- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da 
licitação, ou item, conforme o caso. 

6.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
6.4.1 - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação e firma 
reconhecida do assinante no caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, comprovando 
que a licitante executou ou esteja executando serviços compatíveis em características com o objeto desta 
licitação, devendo conter, no mínimo, as seguintes informações: 
a) - razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado (ver especificidade de cada item); 
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c) prazo de entrega dos execução, e; 
d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela 
PM1/CE para comprovação das informações. 

6.5- OUTRAS EXIGÊNCIAS: 
6.5.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no  Art.  7°, inciso XXXIII da CF/88, conforme modelo 
do Anexo Ill; 
6.5.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital. 
6.5.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital (art.32, § 2°, da Lei n.° 8.666/93). 

6.6- ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO: 
6.6.1 - Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ, ressalvando-se 
aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele é válido para todos 
os estabelecimentos-sede e filiais - da licitante. 
6.6.2- Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se 
forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado. 
6.6.3- Somente serão aceitos os documentos enviados imediatamente plataforma, não sendo admitido 
posteriormente, o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer 
qualquer adendo aos entregues a Pregoeira, exceto os originais ou cópias autenticadas dos documentos 
enviados via plataforma; 
6.6.4- As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas 
neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 
(trinta) dias anteriores à data de abertura da sessão. 
6.6.5- A Pregoeira poderá, também, solicitar originais de documentos, para fim de verificação, sendo o 
licitante obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) dias fiteis, contados a partir da solicitação, 
sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

7- 	DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
7.2. 0(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 
ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
7.4. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. 0 lance deverá ser ofertado por Menor Prego do LOTE. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. 0 intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intennediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 

(zero reais e um centavo). 
7.8.1. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,  corn  lance final e fechado. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores Aquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 

7.12.1. Não havendo lance fmal e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.13. Poderá o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender As exigências de habilitação. 
7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao órgão 
responsável pela licitação; 

7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.17. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.19. 0 critério de julgamento adotado será o Menor Preço por lote, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.22. Em relação a Item(s) não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, junto á. Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo A comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  

n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 
7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas  
corn  a primeira colocada. 
7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.27 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus As 
margens de preferência, conforme regulamento. 
7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como critério de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado. 
7.29. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no  art.  3°, § 2°, 
da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.29.1. no pais; 
7.29.2. por empresas brasileiras; 
7.29.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
7.29.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam As regras de acessibilidade previstas 
na legislação. 
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7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.31.2. 0(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
7.32. Após a negociação do prego, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto A adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do  art.  7° e no § 9° do  art.  
26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2. Durante a negociação, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço fmal superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 
prego manifestamente inexequível. 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. 0(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6.1. É facultado ao pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo 
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de carAlogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
realização de testes e fornecer, sem  (inns,  os manuais impressos em  lingua  portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinara a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
8.10. No(s) Item(s) não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a 
contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e devera: 

9.1.1. ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a Ultima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e  sera  levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o caso. 

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 

9.4. Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso  (art.  5° da Lei n° 8.666/93). 

9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

9.6. A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 

9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

9.8. A proposta de preços, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no 
campo discriminado e/ou anexada. Citando a marca de todos os produtos do (s) item (ns) ou lotes (s), com 
o valor unitário por item e global em conformidade com o modelo do sistema. 

9.9. Os lotes/itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada 
no edital. 
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9.10. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução dos 
produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes a execução do objeto desta 
licitação. 

9.11. 0 prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 
sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei N°. 10.520/2002. Caso a licitante não informe o 
prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 

10 — DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DAS CONDIÇÕES PARA 
FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
10.1 - Após a homologação do resultado da presente licitação será lavrado A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS e convocado o vencedor para sua assinatura no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da sua convocação, ocasião em que será verificada sua regularidade perante a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (Certidão de Débitos Relativos is Contribuições Previdencidrias e is de Terceiros, e 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido-
PGFN/RFB), instituto Nacional do Seguro Social - INSS (através da Certidão Negativa de Débito- CND) e o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (CEF). 
10.2 — A ata de registro de preços deverá ser assinado na sede da prefeitura municipal de Ibicuitinga, por 
representante legal, diretor ou sócio da empresa, devidamente acompanhado de procuração ou contrato social 
e cédula de identificação. 
10.3 - 0 licitante que injustificadamente, não apresentar documentação exigida para o certame, apresentar 
declaração falsa, não assinar a ata de registro de preços, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajustado, comportar-se de modo inidõneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
10.4 A adjudicação dar-se-á pela pregoeira quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a 
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
10.5 A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 
10.6 Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos 
itens serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV deste edital. 

10.7.1  Sera  incluído na respectiva Ata de Registro dos licitantes que aceitarem cotar o serviço com preços 
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, conforme permissivo legal 
do artigo 11, inciso II do Decreto Federal 7.892 de 23 janeiro de 2013. 

10.7 Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da convocação, para comparecerem perante o gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de 
Preços. 0 prazo de comparecimento poderá ser prorrogado tuna vez por igual período, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito. 
10.8 Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatõrias consignadas neste edital, ou recusar-se 
a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pela pregoeira, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatõrios e feita a 
negociação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
10.9 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
10.10 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, na condição de órgão Interessado, mediante 
consulta prévia ao Orgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o 
Decreto Municipal n°14/2018 de 08 de maio de 2018. 
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10.11.1 Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicara o fornecedor e 
o preço a ser praticado. 

10.11.2 As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem 
não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no Decreto 
Municipal n° 14/2018 de 08 de maio de 2018. 

10.11.3 Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da 
Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida 
a ordem de classificação. 

11- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA E DO TERMO CONTRATUAL 
1 1.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 
observará os termos do Decreto Municipal N°. 14/2018, de 08 de maio de 2018, da Lei n°. 8.666/93, da Lei 
n°. 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 
11.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada. 
11.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão 
obedecer as disposições elencadas na Ata de Registro de Pregos - Anexa a este edital. 
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Ibicuitinga - CE convocará o(s) 
licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmara o compromisso para futura 
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
11.2.1. 0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo 
Município de Ibicuiringa/CE. 
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro 
de Preços, no prazo estabelecido, sujeitara o licitante à aplicação das penalidades previstas neste edital. 
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas A obtenção de melhores preços, preservado o interesse 
público e respeitados os valores estimados para a contratação. 
11.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços em jornal  
de Grande Circulação e/ou no quadro de afixação do Município, até o quinto dia 661 do mês subsequente ao 
de sua assinatura. 0 mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
11.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto 
Municipal n. 14/2018 de 08 de maio de 2018 e na Lei N°. 8.666/93. 
11.5. 0 licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério da administração 
pública, respeitando-se os limites previstos no artigo 65 da Lei ri*. 8.666/93 e alterações posteriores. 
11.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.  
11.7. A Ata de Registro de Pregos não obriga o Município a firmar qualquer contratação, ao menos nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para os serviços objetos desta licitação, 
obedecida a legislação per e, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento dos 
produtos, em igualdade de condições. 
11.8. 0 direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município optar pelos produtos do objeto cujo prego esta registrado, por outro meio 
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legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Pregos, e o prego cotado neste, for igual ou superior ao 
registrado. 
11.9. 0 preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da prefeitura do 
Município de Ibicuitinga/CE e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
11.10. 0 Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os pregos dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados. 
11.10.1. 0 Município convocará o fornecedor para negociar o prego registrado e adequa-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do prego de mercado. 
11.11. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no Decreto Municipal 
N°. 14/2018, de 08 de maio de 2018. 
11.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado, por fato superveniente. 
11.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econdmico-financeira. 
11.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município para detertninado Item. 
11.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais 
fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1° 
colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 
11.16- A detentora da Ata de Registro de Preços terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para assinar o Contrato, quando devera comparecer ao Setor de Licitações de Ibicuitinga-CE 
situada na Rua Edval Maia da Silva, 16, Centro, CEP: 62.955-000, Ibicuitinga-CE. 0 referido prazo não 
poderá ser prorrogado. 
11.17- A recusa injustificada da detentora da Ata de Registro de Preços em assinar a Minuta do Contrato 
dentro do prazo estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas nos 
itens 19.1.1 e 19.1.2, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de 
classificação, as demais licitantes, após comprovação da sua compatibilidade de proposta e habilitação, com 
esta licitação, para celebração do Contrato. 

12. DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
12.1 - 0 Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no  art.  65 da Lei n° 
8.666/93. 
12.2 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n°. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

13-DA RESCISÃO DO CONTRATO 
13.1-A rescisão contratual poderá ser: 
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII do  art.  78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
13.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do  art.  78 da Lei  if  8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO,  sera  esta regsarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido; 
13.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do  art.  78 acarreta as consequências previstas no  art.  80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

14— DA FISCALIZAÇÃO 
14.1 — A execução do Termo Contratual  sera  objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por 
intermédio de servidor designado pela Secretaria contratante. 
14.2 — A fiscalização de que trata o subitem anterior  sera  exercida no interesse do Município de 
Ibicuitinga. 
14.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser 
prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Ibicuitinga. 

15— ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
15.1-0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados a Pregoeira, até três dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 
15.2-A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 
15.3-As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 
15.4-Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista 
no edital, até três dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública 
15.5-A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contados da data 
de recebimento da impugnação. 
15.6-A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
15.7-Acolhida a impugnação contra o edital,  sera  definida e publicada nova data para realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
15.8-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o transito em julgado da decisão a ela pertinente. 
15.9 -Somente  sera()  aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, endereçada a 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, com identificação precisa e completa do autor e seu 
representante legal (acompanhado dos documentos comprobatorios). 
15.10 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Ibicuitinga — CE, poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público, ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo, por ilegalidade, no todo 
ou em parte. 

16 	— DA CONTRATAÇÃO 
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16.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato especifico, 
celebrado entre o Município, representado pelo Secretario Ordenador de Despesa (doravante denominado 
Contratante), e o(s) licitante(s) vencedor(es) doravante denominada(s) Contratada(s), que observará os termos 
da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da 
Procuradoria Jurídica do Município. 
16.2-0 licitante vencedor terá o prazo de até 05 (cinco) dias ateis, contados da devida convocação, para 
celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V deste edital. Em caso 
de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado sanções previstas na Lei n° 8.666/93. 
16.3-Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao Secretário 
Ordenador de Despesa convocar a(s) licitante(s) remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
propostas para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto aos pregos (descontos), ou revogar a licitação. 
16.4 - 0 licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
16.1 0 Tenno de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no  art.  65 da Lei n.° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

17- DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
17.1 - A entrega dos produtos deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com o cronograma 
desenvolvido pela Secretaria requisitante determinado nas ordens de compras expedidas e deverá ser entregue 
no depósito da Secretaria requisitante da Cidade de Ibicuitinga com todas as despesas de frete por conta do 
contratado. 
17.2 - Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações apresentadas na proposta. 
17.3 - Os produtos serão recebidos por servidor designado e responsável pelo Setor de Almoxarifado. 
17.4 - A empresa deverá entregar os produtos no horário das 8:00 as 17:00 horas, de segunda a sexta- 
feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos bens fora do expediente de trabalho. 
17.5 - Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações apresentadas na proposta. 
17.6 A entrega dos produtos deverá ser feita até no máximo 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da ordem de compra. 
17.7 - Não ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a contratada deverá providenciar a 
substituição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da Secretaria 
requisitante. 

18- DO PAGAMENTO E DA (S) DOTAÇÃO (()ES) ORÇAMENTAR1A(S) 
18.1- 0 pagamento  sera  efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, mediante 
apresentação da Nota FiscalWatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pela Secretaria de origem, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

18.1.1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições da habilitação, 
cuja confirmação será feita através de consulta ao  CRC  ou através da internet nos respectivos  sites  dos 
órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 

18.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o 
pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 
neste caso, quaisquer  'onus  para o Município. 
18.3— A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa 
18.4- 0 valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá por conta das dotações 
orçamentárias das unidades participantes do presente processo. 

L.; ut.::(.:(.;o:  Ruo  Edval Maio do Silvc.;,. 6, tbicuitingo - CE CEP: 67 

www.ibicuitinga.ce.gav.bs 	e-mail: gobinete(.0b;cuitinga.co4*. ,  

CNN: 12.461.646/0001-55  CGF:  06.920.297-4 
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19- DAS SANÇÕES 
19.1 - 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 
fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se 
de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 
Ibicuitinga/CE será descredenciado no Cadastro do Município de lbicuitinga/CE pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes  maths  e das demais cominações legais: 
19.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
C) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidi3neo; 

19.1.2 - multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento 
solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento; 
19.1.3 - multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 
19.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que 
o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções 
previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

19.2.1 - advertência; 
19.2.2 - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 

19.3- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

19.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado,  sera  automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
19.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido  sera  
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

19.4 - 0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 
19.4.1 - Desciunprir as condições contratuais; 
19.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
19.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

19.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público. 

20- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1 — A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

21- DAS DISPOSIÇÕES  FINALS  
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21.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia  ¡Ail  subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 
21.2 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito a Pregoeira no seguinte endereço: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/,  e sua resposta  sera  divulgada na mesma plataforma e será vinculante 
aos demais licitantes. 
21.3 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
21.4 - A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação; 
21.5 - Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará na 
aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão As normas nele contidas. 
21.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento do licitante, 
desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão do Pregão. 
21.7 - É facultada a Pregoeira ou A autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
21.8 — A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de 
fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
21.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura 
Municipal de Ibicuitinga. 
21.10 - É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive Fundações 
instituidas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por 
interposta pessoa, do presente processo licitatório; 
21.11 — A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não  sera  
devolvida ao proponente; 
21.12 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. Decreto n° 10.024/2019 e Lei 
Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006. 

22- DO FORO 

22.1 - 0 Foro, designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Termo 
Contratual, será o da Cidade de Ibicuitinga, Estado do Ceará. 

Ibicuitinga - CE, 28 de dezembro de 2023. 

ADRIANA FERREIRA GOMES 
Secretária de Saúde 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO 

1-OBJETO- REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
VEÍCULOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICiP10 DE IB1CUITINGA-CE. 

2-JUSTIFICATIVA E OBJETIVO — 
2.1 — A justificativa para as futuras e eventuais aquisições de veículos é a estruturação da rede de 
serviços da atenção básica, equipando as unidades de saúde com veículos para o deslocamento das 
equipes de saúde da família, com o intuito de suprir a deficiência de atendimentos em unidades de 
apoio e em domicilio. Dessa forma, visa-se o fortalecimento da atenção básica através da melhoria 
da qualidade dos serviços e da assistência prestada à população, além de contribuir com melhores 
condições de trabalho e conforto dos profissionais de saúde que atuam no serviço, garantindo 
assistência humanizada. 
2.2- Elaboramos o presente Termo, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir 
elementos que norteiam futuras e eventuais aquisições de veículos para o município de Ibicuitinga-
CE. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE-EPP. 
3.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS — SRP COM ITEM COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA RESERVADA Á 
MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP, REGIDO PELA LEI N.° 
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.° 8.666 DE 21/06/93 
AL1ERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, E LEI 
12.846/2013. 
3.2. Para o cumprimento do disposto no  art.  48 da Lei Complementar 147/14, a administração 
pública: 
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais); (Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014)  
III  - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
3.3. Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) nos termos da 
Lei Complementar n° 123/2006 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos beneficios 
previstos na referida Lei, inclusive participar do lote exclusivo para ME e EPP é necessário, à época 
do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, 
nos termos do  art.  3° do referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento. 
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3.4. A participação é exclusiva à microempresa ou empresa de pequeno porte nos lotes informados 
como tal. 
3.5. NÃO  SERA  UTILIZADO LOTE AMPLA CONCORRÊNCIA E COTA RESERVADA 
EM RAZÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE FRACIONAMENTO DOS ITENS LICITADOS, 
NOS TERMOS DO INCISO  III, ART.  48 DA LEI COMPLEMENTAR 147/14. 

4- JUSTIFICATIVA ESCOLHA DA FORMA DE JULGAMENTO — MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE - Os itens do objeto deste Termo de Referência foram agrupados em LOTE, 
levando em consideração os serviços requisitados em semelhança, e que a licitação por lote é mais 
satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a qualidade do empreendimento, haja 
vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um mesmo administrador. Cabe 
ressaltar que o presente agrupamento não afeta o principio da economicidade e não prejudica o 
ganho em escala, sempre em respeito à mais ampla competição e conforme previsto na Lei n°. 8. 
666/93. Não entendemos que o agrupamento de diversos itens em um lote irá comprometer a 
competitividade do procedimento. Acreditamos inclusive que tal agrupamento irá resultar em 
considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tomarão mais atraentes aos 
proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar 
contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência 
dos contratos administrativos. A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o 
desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala na execução de todos os 
serviços licitados, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam 
divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer 
todo o planejamento de manutenção das atividades desta Administração. 

5-ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES DO OBJETO 
5.1 — Conforme anexo ao termo de referência. 

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1- 0 presente Instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura. 

7— DO REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO 
DOS PRODUTOS 
7.1. A entrega dos produtos deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com o 
cronograma desenvolvido pela Secretaria requisitante determinado nas ordens de compras expedidas 
e deverá ser entregue no depósito da Secretaria requisitante da Cidade de Ibicuitinga com todas as 
despesas de frete por conta do contratado. 

	

7.2 	- Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as especificações apresentadas 
na proposta. 

	

7.3 	- Os produtos/serviços serão recebidos por servidor designado e responsável pelo Setor 
competente. 

	

7.4 	- A empresa deverá entregar os produtos no horário indicado nas respectivas ordens de 
compra/serviços da Secretaria requisitante da Cidade de Ibicuitinga, de modo a não comprometer o 
funcionamento das instituições. 
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7.5 	- A entrega dos produtos deverá ser feita até no máximo 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de recebimento da ordem de compra/serviços. 
7.6. Os produtos desta licitação serão recebidos, conferidos e atestados seu recebimento pelo setor de 
controle interno ou servidor autorizado pelo município. 
7.7. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, 
seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente, 
mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos seguintes termos 

a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da 
conformidade do produto com as especificações do objeto licitado; 
b) DEFINITIVAMENTE, em até 5 (cinco) Dias corridos, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação. 

7.8. 0 procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue pela 
empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Pregos. 
7.9. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos as normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

8— DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 
8.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor autorizado pelo município, 
o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para 
fins de pagamento. 
8.2. A presença da fiscalização da Secretaria, não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 
8.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja 
de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim 
considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do material 
eventualmente fora de especificação. 

9- RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos,  royalties,  seguros, 
fretes — carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a 
Prefeitura Municipal de Ibicuitinga-Ce. 
9.2. Manter a compatibilidade de habilitação e qualificação, com as obrigações assumidas durante 
todo o processo desta compra. 
9.3. Substituir as suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a apresentar 
problema quanto ao seu uso. 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo até a entrega do(s) produto(s), incluindo as entregas feitas por transportadoras. 
9.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
9.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução 
desta aquisição. 
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9.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do  
art.  65, parágrafos  lo  e 2o da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
10.1. Proporcionar todas as facilidades para que o prestador possa cumprir suas obrigações dentro 
das normas e condições desta prestação de serviço. 
10.2. Designar servidor da secretaria, para proceder o recebimento dos serviços; 
10.3. Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do 
Termo de Referência; 
10.4. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou 
Nota de Empenho. 

11— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1. 0 pagamento será efetuado, até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, conforme Nota 
Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra/abastecimento, atestado de recebimento 
definitivo dos produtos e contra recibo. 
11.2. 0 pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem bancária, contra 
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da 
agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

12- DEMAIS CONDIÇÕES REFERENTES AO CONTRATO E SUA EXECUÇÃO. 
12.1. Deverá ser observado o que preceitua a Lei n° 8.666/93 e demais legislação atinente à matéria. 

13- DA GARANTIA 
13.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia ou prazo de validade, referente a 
defeitos de fabricação, embalagem ou outros, e de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 

Ibicuitinga - CE, 28 de dezembro de 2023. 

ADRIA FERREIRA GOMES 
Secretária de Saúde 

Ende so:  Ruo  Edvat Maio do Silvc, , 6, thicuitingo - CE CEP: . 
e-mail: gabinete0.)ibicuitinga.c,  

CNN: 12.461.646/0001..55 1  CGF:  06.920.297-4 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

LOTE ÚNICO 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE V.  UNIT.  V. TOTAL 

1 

VEÍCULO 	DE 	PASSEIO 	- 
TRANSPORTE DE EQUIPE 05 
PESSOAS, 	 OKM. 
BIOCOMBUSTÍVEL, 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, 04 
PORTAS, MANUAL.  MINIMA  
DE 2.370MM. 1.0 A 1.3 

UNID 5 R$ 84.833,33 R$ 424.166,65 

VALOR TOTAL: R$ 424.166,65 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 424.166,65 (quatrocentos e vinte e quatro mil, cento e 
sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos). 
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ANEXO II 
MODELO DE CARTA PROPOSTA — (PROPOSTA FINAL) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
AO (A) PREGOEIRA(A) da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga/Ce. 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 	 -SRP 
PROCESSO N.° 	 -SRP 
Fornecedor: 
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Endereço: 
Bairro: 
CEP: 
Cidade: 
Estado: 
Telefone:  
E-mail:  
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: (em dias, conforme estabelecido em edital) 
PREVISÃO DE ENTREGA: 

INSERIR LOTES 

ITEM MARCA UND QTDE VALOR ESPECIFICAÇÃO 
UNITÁRIO TOTAL 

Global 	do LOTE 	 é 	de 	R$ 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluidas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais anus atinentes A. execução do serviço 
objeto desta licitação. 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 
	 / 	,de 	 de 2023 

Nome e assinatura do responsável legal 
CARIMBO DA EMPRESA 

E!,( 	L!(,o! iduE.dvai 
e 

EGL  )6.920..29./-4 

Valor 

NPJ 12 461 .646 000 i 
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ANEXO  III  
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Ibicuitinga, Estado do Ceará, que, 
em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/1 0/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso VOCIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Municipio de lbicuitinga, Estado do Ceará, que 
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do  art.  32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

	 / 	.,de 	 de 2023 

Nome e assinatura do responsável legal 
CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO W - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRONICO N° 2812.01-2023-SRP-PE VALIDADE: 12(DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE IBICUITINGA/CE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ no. 12.461.646/0001-55, com sede na Rua Edval Maia da Silva, 
16, Centro, Ibicuitinga/CE, através da Secretaria de: 	 , neste ato representadn pelos 
seus 	respectivos 	Ordenador(a) 	de 	Despesas, 	Sr(a). 

-, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO N. 2812.01-2023-SRP-PE, 
bem como, a classificação das propostas, e a respectiva homologação datada de 	  
RESOLVE(M) registrar os pregos da empresa signatária, nas quantidades estimadas e máximas 
para o prazo de 12 (doze) meses, de acordo com a classificação por elas alcançadas por LOTE, 
atendendo is condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Na 2812.01-2023-SRP-PE, 
sujeitando-se as partes is normas constantes do Decreto Municipal n°. 14/2018 de 08 de maio de 
2018, da Lei n°. 8.666/93 de 21/06/93 e alterações posteriores, e da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ato o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE VEICULOS PARA AS UNIDADES BASICAS  DV  SAUDE, 
DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE  SA  VDE DO MUNICIPIO DE 
IBICUMNGA-CE, do processo licitatório PREGÃO ELETRONICO N° 2812.01-2023-SRP-
PE, no qual restaram classificados em primeiro lugar por LOTE os licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. ,0 gerenciamento deste instrumento caberá a Ordenadora de Despesa da SECRETARIA DE 
SAUDE, através da Sra. ADRIANA FERREIRA GOMES, no seu aspecto operacional. 
4.2. A presente Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao órgão gestor, desde que comprovada a vantagem, nos termos do 
Decreto n° 14/2018 de 08 de maio de 2018. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os  preps  registrados dos produtos, a especificação, os quantitativos, marcas, empresas 
fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no ANEXO I da presente ata, em ordem 
de classificação das propostas por item. 
5.2. Nos pregos registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, CONDIÇOFS DE ENTREGA E LOCAL 
6.1 - Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de 
forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei N° 8.666/93, 
inclusive quanto is prorrogações, alterações e rescisões. 

Endeteço: Ruo Edvol Maio do  Siva,  16, Ibicuitingo CE CEP: 62.955-000 
gabirleteib;cuitingo.u..t.gov.bi- 

12.461.646.'0001-55 CGF: 06920.291-1 
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6.2 - DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que 
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade disponibilidade financeira da Contratante. 
6.2.1 - A Ordem de Compra/serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, 
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile 
ao seu número de telefone, ou ainda remetida via  e-mail  ao seu endereço eletrônico, cujos dados 
constem do cadastro municipal. 
6.2.2 - 0 detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de 
Compra/serviço, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos 
serão entregues nas seguintes condições: 
a) No Almoxarifado da Secretaria, ou em local e endereço indicado na "Ordem de 
Compra/serviço"; 
b) No prazo de até no máximo 20 (vinte) dias após o recebimento da "Ordem de 
Compra/serviço"; 
c) No horário de 08h As 12h ou das 14h As 17h ou horário especifico "Ordem de 
Compra/serviço"; 
6.2.3 - 0 aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo 
deste Edital quanto aos produtos entregues. 
6.2.4 - Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de 
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
6.2.5 - Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 
6.2.6 - Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em 
nome do Município de Ibicuitinga, com endereço na Rua Edval Maia da Silva, 16, Centro 
Ibicuitinga- CE, inscrito no CNPJ sob o n°. 12.461.646/0001-55. 
6.2.7 - No caso de constatação da inadequação do produto fornecido As nonnas e exigências 
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na Ordem de Compra/serviço e na proposta 
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados As supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento. 
6.3 - Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições 
constantes de sua proposta, bem ainda As normas vigentes, assumindo o contratado a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer  emus  de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, o objeto em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços no município. 

7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILiBIRIO 
7.1 PREÇOS: Os pregos ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a 
margem de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, 
segundo as ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas 
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fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

7.2.1 - O pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal. 
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não softerao reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas 
7.4. REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando  ilea  econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n°. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilibrio não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado a época do registro. 
7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO 
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo. 
7.4.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais 
empresas com preços registrados para o LOTE, se for o caso, ou ainda os fornecedores 
classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro 
classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de 
classificação das empresas com preço registrado. 
7.4.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Ibicuitinga. 
7.5. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.7. Para cada Ordem de Compra/serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 
7.8. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" is certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva dos produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
8.1.  Sao  obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 
8.2. Entregar os produtos solicitados em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de 
Compra/serviço, No Almoxarifado da Prefeitura Municipal ou em local e endereço indicado na 
"Ordem de Compra/serviço", observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de 
Referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer  dints  de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciános, 
fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 
a) reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços no município. 
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8.3. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e exigências 
especificadas no edital, na Ata de Registro de Preços/Contrato, na Ordem de Compra/serviço e na 
proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas adequados As supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento; 
8.4. manter, durante a vigência da Ata de Registro de Pregos, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.5. assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução do fornecimento; 
8.6. indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões/providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
8.7. respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
8.8. substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, as normas e exigências especificadas no Termo de 
referência, no Edital ou na Proposta do Contratado; 
8.9. manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO, devidamente identificados 
com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razAo social, nome 
completo do empregado e fotografia 3x4; 
8.10. manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do  Art.  55, Inciso XIII, 
da Lei n° 8.666/93, que  sera  observado, quando dos pagamentos à CON1RATADA; 
8.11. toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem como pelos contratos de, trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICIPIO de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 
8.12. o fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa. 
8.13. a ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
9.1. 0 MUNICÍPIO obriga-se a: 
9.2. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 
9.3. Indicar na Ordem de Compra/serviço, o local e horário em que deverão ser entregues os 
produtos; 
9.4. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega dos produtos desde que 
observadas as normas de segurança. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no artigo 65 da Lei n°. 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal n°. 
14/2018 de 08 de maio de 2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: , 
11.1.1. Pelo MUNICIPIO: 
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior Aqueles praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei IV. 8.666/93; 
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra/serviço 
decorrente deste Registro; 
11.1.2. Pelo FORNECEDOR: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Pregos; 
b)quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no  art.  78, incisos XIV, XV 
e XVI, da Lei Federal 8.666/93. 
11.2. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 
11.3. Ocorrendo cancelamento do prego registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 
11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, 
considerando-se cancelado o prego registrado a partir da Alma publicação. 
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos pregos registrados poderá não ser aceita 
pelo Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de 
Compra/serviço já emitida. 
11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item. 
11.7 Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução eiou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
12.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de 
registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, 
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidõneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Ibicuitinga/CE  sera  
descredenciado no Cadastro do Município de Ibicuitinga /CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
12.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Pregos ou contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto.  
e) comportar-se de modo inidaneo; 
12.1.2 - multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra/serviço, até o limite de 
10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execução do fornecimento; 
12.1.3 - multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 
12.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n9. 
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei ri° 10.520/02, as seguintes penas: 
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12.2.1 - advertência; 
12.2.2 - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 
12.3- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. 
12.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado,  sera  automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
12.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido seta cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
12.4 - 0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 
12.4.1 - Descumprir as condições contratuais; 
12.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
12.4.3 - Não aceitar reduzir o seu prego contratado, na hipótese de este se tomar superior Aqueles 
praticados no mercado; 
12.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público. 
12.5 - PROCEDIMENTO ADMINIS IRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
12.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e A ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Ibicuitinga e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos. 
12.6. As partes se submeterão ainda As demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n°. 8.666/193, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLAUSULA TREZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93,  sera  objeto de processo judicial, na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUATORZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1 - As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão A conta 
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes A(s) Secretarias, 
em suas rubricas orçamentárias que somente  sera  exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

CLAUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas As seguintes disposições: 
15.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo a presente ata de Registro de Pregos. 
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão eletrônico que lhe deu origem e seus 
anexos, 9 as propostas das empresas classificadas por LOTE. 
15.1.3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do, presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIPIO. 
15.2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 58 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
15.4. 0 contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
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CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FORO 
16.1. 0 foro da Comarca de Ibicuitinga é o competente pára dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Local e data. 

ai 

ADRIAlw: FERREIRA GOMES 
Secretária de Saúde 

Gestora da Ata de Registro de Preços 

NOME DA EMPRESA 
CNPJ N° 

Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços 
NOME DO REPRESENTANTE 

CPF N° 
Representante Legal 

Testemunhas: 

1. NOME: 	 CPF: 

2. NOME: 	 CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 

UNIDADE GERENCIADORA 

1. SECRETARIA DE SAÚDE 
ORDENADOR: ADRIANA FERREIRA GOMES 

UNIDADES PARTICIPANTES 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE:  EMAIL:  

REPRESENTANTE: 

CPF: 

BANCO: 

AGENCIA: 

CONTA CORRRENTE: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 

REGISTRO DE PREÇO 
ESPECIFICAÇÃO DO  ITEMS,  QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

DATA: 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	  
celebrada entre o município de Ibicuitinga e as erripresas cujos preços estão a seguir registrados por 
item, em face à realização do PREGAO ELETRONICO N° 2812.01-2023-SRP-PE. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
VEÍCULOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE 

1. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE:  EMAIL:  
REPRESENTANTE: 
CPF: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE TOTAL UNID MARCA 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

2 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°. 

O Município de Ibicuitinga, através da Secretaria da Saúde, toma público o extrato da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N°. 	 resultante do PREG;i0 ELETRÔNICO N° 
2812.01-2023-SPY-PE. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DA SAÚDE. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
VEÍCULOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE 

VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:  R$ 	 

CONTRATADAS: 	 , através de seu Representante Legal 

ASSINA PELA CONTRATANTE: ADRIANA FERREIRA GOMES - Ordenadora de Despesas 
da Secretaria da Saúde. 

DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: de 	de 	 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 12 (doze) meses. 

Ibicuitinga-Ce, 	de 	de 

 

 

    

ADRIANAERREIRA GOMES 
Secretaria de Saúde 
órgao Gerenciador 

Endereço: Rua Edval Maio da Silva, 16, Ibicuitingo - CE I CEP: 62.955-000 
www.ibituitiriga.ce.gov.br. 	e-mail:  gabinetePibicuitingo.ce.gov,br  

CNN:  12,461,646/0001-55 CGF: 06,920.297-4 
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

N° 

Certificamos que a ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°. 	 e seu extrato, cujo 
objeto trata do REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
VEÍCULOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE, foram afixados no dia de 
	de 	, no flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, conforme estabelece a legislação em 

vigor. 

Ibicuitinga-Ce, 	de 	de 

ADRIANA FERREIRA GOMES 
Secretaria da  Sande  
Orgão Gerenci.ador 
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ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA — EXTRATO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 	 . CONTRATANTE: SECRETARIA 
DE SAÚDE - ÓRGÃO GERENCIADOR. CONTRATADAS: 	  - CNPJ: 
	  com o VALOR: R$   	 ). 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
VEÍCULOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE. PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 2812.01-2023-SRP-PE. VIGÊNCIA DA ATA: 12 (DOZE) MESES. ASSINA PELA 
CONTRATANTE: ADRIANA FERREIRA GOMES - ORDENADORA DE DESPESAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE - ORGÁO GERENCIADOR ASSINA PELA (S) CONTRATADA 
(S): 	 . DATA: de 	de 	. 

Ibicuitinga-Ce, de 

ADRIA FE-RRE.  IRA GOMES 
Secretaria da Saúde 
órgão Gerenciador  

End  eco: Ruo  Ed c Mcna du Stivo, 6, ibicuihrtga CE CEP: 62.95D-000 

e-n gobtnete:., : -'ib;cuitulgo.ce.gov.b 

CNN: 12,461 646/0001-55  CGF:  06.920.297-4 
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ANEXO V- MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
	 , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA 	 , PARA 0 
HM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE FORNECIMENTO, que faz o 
MUNICÍPIO DE IBICUITINGA, instituição de direito público interno, com endereço na Rua 
Edval Maia da Silva, 16- Centro, Ibicuitinga - CE, inscrito no CNPJ sob o n° 12.461.646/0001-
55 e no CGF sob o n° 06.920.297-4, neste ato representado pelo Ordenador de despesa da 
Secretaria 	de 	 e, 	Sr.(a) 

	 abaixo assinado e do outro lado a empresa 
com 	sede 	a 

Bairro 
Cidade de 	 Estado 

	 , inscrita no CNPJ sob o 1‘1° 	  e no 
CGF sob o N° 	  neste ato representado por seu 
	  Sr. 	 , inscrito no 
C.P.F. sob o N° 	  resolvem firmar o presente contrato em 
decorrência de processo licitatório mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 2812.01-2023-SRP-
PE, em conformidade com a na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, Decreto n° 10.024/2019 e Lei Complementar 123 de 14 
de dezembro de 2006. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1. Constitui objeto do presente a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-
CE, que teve como vencedor a contratada, assim descriminado: 
Parágrafo ttnico - Os itens discriminados no "caput" são os seguintes: 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE MARCA VALOR VALOR 

TOTAL 
1 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO 
E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
3.1. A entrega dos produtos deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com o 
cronograma desenvolvido pela Secretaria requisitante determinado nas ordens de compras expedidas 
e deverá ser entregue no depósito da Secretaria requisitante da Cidade de Ibicuitinga com todas as 
despesas de frete por conta do contratado. 
3.2 	- Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as especificações apresentadas 
na proposta. 
3.3 	- Os produtos/serviços serão recebidos por servidor designado e responsável pelo Setor 
competente. 
3.4 	- A empresa deverá entregar os produtos no horário indicado nas respectivas ordens de 
compra/serviços da Secretaria requisitante da Cidade de Ibicuitinga, de modo a não comprometer o 
funcionamento das instituições. 
3.5 	- A entrega dos produtos deverá ser feita até no máximo 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de recebimento da ordem de compra/serviços. 
3.6. Os produtos desta licitação serão recebidos, conferidos e atestados seu recebimento pelo setor 
de controle interno ou servidor autorizado pelo município. 
3.7. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, 
seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-Ao concomitantemente, 
mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos seguintes termos 

a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da 
conformidade do produto com as especificações do objeto licitado; 
b) DEFINITIVAMENTE, em até 5 (cinco) Dias corridos, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação. 

3.8. 0 procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue pela 
empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços. 
3.9. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos As normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados is supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DA FORMA 
DE PAGAMENTO 

4.1- 0 valor global deste Contrato é de R$   	 ), irreajustáveis, 
nele estando incluidas todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução, sendo pago, 
mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente aos produtos efetivamente fornecidos, 
que deverá ser apresentada à fiscalização da Secretaria De 	 até o 30° (trigésimo) 
dia após A entrega dos produtos, para fins de conferência e atestação da entrega dos produtos. 

4.2. Não haverá reajuste de pregos, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
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inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
4.3- Caso o produto fornecido seja aprovado pela Secretaria de 	 , o 
pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pela CON1RATADA. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
5.1- 0 Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo 
validade até a entrega total dos itens, até 	de 	de 	. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1- Designar servidor do almoxarifado da Secretaria de 	  para proceder o 
recebimento dos produtos; 
6.2. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do 
Termo de Referência; 
6.3. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou 
Nota de Empenho. 
6.4. Acompanhar, controlar e avaliar a entrega dos produtos, através da unidade responsável por esta 
atribuição. 
6.5. Fiscalizar a execução do Contrato, através de servidor especialmente designado, sendo 
permitida a assistência de terceiros, conforme dispõe o  art.  67 da Lei n° 8.666/93. 
6.6. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. 
6.7. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
7.1- Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos,  royalties,  seguros, 
fretes — carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a 
Prefeitura Municipal de Ibicuitinga-CE. 

7.2. Manter as condições de habilitação inicial em compatibilidade com as obrigações assumidas 
durante todo o processo desta compra. 
7.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a apresentar 
problema quanto ao seu consumo dentro do período de garantia ou prazo de validade. 
7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo até a entrega do produto no Almoxarifado, incluindo as entregas feitas por 
transportadoras. 
7.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
7.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria, durante a execução desta 
aquisição. 
7.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do  

art.  65, parágrafos 10  e 2°  da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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7.8. Entregar o objeto desta contratação mediante a atuação de profissionais especializados e manter 
quadro de pessoal suficiente para recebimento dos produtos, sem interrupção, os quais não terão 
nenhum vinculo empregaticio com a Prefeitura Municipal de Ibicuitinga-CE, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais 
decorrentes do fornecimento dos produtos e ora licitados. 
7.9 Assumir a responsabilidade pelas providências e obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidentes de trabalho, quando na ocorrência da espécie forem vitimas seus empregados 
no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências da 
Prefeitura Municipal de lbicuitinga-CE. 
7.10 Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a Prefeitura Municipal de Ibicuitinga-CE ou a 
terceiros, por ação ou omissão do seu pessoal, durante o fornecimento. 
7.11 Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo da Prefeitura Municipal 
De Ibicuitinga-CE, em decorrência do fornecimento, desde que devidamente comprovado, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis. 
7.12. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no EDITAL. 
7.13- A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto nos incisos V do  Art.  27 da Lei de 
Licitações e VOCIII do  art.  7° da Constituição Federal. (Incluído pela Lei n° 9.854, de 1999), figurar 
no polo passivo de ações/reclamações trabalhistas eventualmente propostas por ocasião do 
fornecimento do objeto do presente contrato, excluindo a CONTRATANTE de quaisquer 
obrigações de natureza trabalhista. 
7.14. Os produtos serão fornecidos mediante ordens de compras emitidas pela CONTRATANTE, 
nos termos da proposta adjudicada, termo de referência e contrato. 

CLAUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do produto, até o limite de 30 (trinta) 
dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 
do pacto, a critério da Secretaria de Saúde, em caso de atraso dos produtos superior a 30 (trinta) 
dias. 
b.4) 0 valor da multa referida nesta cláusula  sera  descontada  "ex-officio"  do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto à Secretaria de Saúde do Município de Ibicuitinga-CE, independente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1- 0 Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade 
com o disposto nos  art's.  77 a 80 da Lei n 8.666/93; 
9.2- Na hipótese de ocorrer A. rescisão administrativa prevista no  art.  79, inciso I, da Lei n° 8.666/93, 

CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no  art.  80, incisos I a IV, parágrafos l' a 
4, da Lei citada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1°, do  art.  65, da Lei de Licitações. 

10.2. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo 
artigo 65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após a devida justificação administrativa. 

10.2.1. § 2°: 0 Equilíbrio econômico financeiro do contrato  sera  buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente 
justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o  art.  109 da Lei n' 
8666/93 e suas alterações; 
11.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente; 
11.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal do Município de Ibicuitinga-CE e 
encaminhados à Comissão de Licitação; 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS 
12.1- 0 valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá por conta da 
dotação orçamentária n° 	 ; elemento de despesas n° 	 , fonte 
de recursos: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 

13.1- 0 presente contrato será regido pela Lei Federal n°  8.666/93 e suas alterações posteriores e 
demais dispositivos legais vigentes no pais. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
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14.1- Fica eleito o foro da Comarca de lbicuitinga-CE, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, 
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertadas as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para 
que possa produzir os efeitos legais. 

Ibicuitinga-CE, 	de 	 de 	 

NOME DO SECRETARIO 
SECRETARIA DE XXXXXXX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 
CNPJ: 12.461.646/0001-55 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

NOME DA EMPRESA 
CNPJ: 	  

CONTRATADA 
NOME DO REPRESENTANTE 

CPF: 	  
Representante Lega] 

1.  

2.  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2023.12.26.1-SRP 

Julgamento: Menor Preço Por Lote/Grupo. Objeto: Registro de Preço para 
futura e eventuais aquisições de vasos decorativos,  ern  atendimento a Secretaria de 
Infraestrutura, Urbanismo, Agropecuária e Recursos Hidricos do Município de 
horizonte/Ce. 0 prazo de cadastramento das Cartas Propostas e abertura para análise 
das propostas será até  Ss  08h3Omin do dia 15 de janeiro de 2024. 0 edital poderá ser 
adquirido nos endereços eletrônicos www.comprasnet.gov.br, wsinv.horizonte.ce.gov.br  

e www.tce.ce.gov.br  a partir da data desta publicação. Informações: Na sede da 

Comissão Permanente de Pregão, na Av. Presidente Castelo Branco, n9  5100, Centro, 

Horizonte/CE ou (85)3222 0583. 

Horizonte/CE, 28 de dezembro de 2023  

DIEGO LUIS  LEANDRO SILVA 
Pregoeiro 

AVISO DE UCTEAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PLe 2023.12.21.1-SRP 

Julgamento: Menor Preço por Lote/Grupo. Objeto: Seleção de melhor proposta 
para registro de preços visando futura e eventual aquisição de umas funerárias, mortalha, 
coroas de flores, serviço de traslado, ornamentação e tanatopraxia para atendimento as 
famílias  ern  vulnerabilidade social de interesse da Secretaria de Assistência, Igualdade e 
Desenvolvimento Social do Município de Horizonte/CE. 0 prazo de cadastramento das 
Cartas Propostas e abertura para análise das propostas será até As 08h3Omin do dia 15 de 
janeiro de 2024. 0 edital poderá ser adquirido nos endereços eletrônicos 
www.comprasnet.gov.br, www.horizonte.ce.gov.br  e www.tce.ce.gov.br  a partir da data 
desta publicação. Informações: Na sede da Comissão Permanente de Pregão, na An. 
Presidente Castelo Branco, n9  5100, Centro, Horizonte/CE ou (85)3222 0583. 

Horizonte/CE, 28 de dezembro de 2023 
FRANCISCA JORANGELA BARBOSA ALMEIDA 

Pregoeira 

AVISO DE UCITAÇA0 
PREGÃO ELETRÔNICO N.2 2023.12.27-1-SRP 

Julgamento: Menor preço por lote/grupo. Objeto: Registro de Preços visando 
futuras e eventuais contratações para serviços de  buffet, coffee break  e fornecimento de 
lanches prontos e refeições prontas (tipo quentinhas), para atender as necessidades de 
diversos órgãos e Secretarias do Município de Horizonte/CE. 0 prazo de cadastramento das 
Cartas Propostas e abertura para análise das propostas será ate is 08h3Omin do dia 25 de 
janeiro de 2024. 0 edital poderá ser adquirido nos endereços eletrônicos 
www.comprasnet.gov.br, wvonr.horizonte.ce.gov.br  e www.tce.ce.gov.br  a partir da data 
desta publicação. Informações: Na sede da Comissão Permanente de Pregão, na Av. 
Presidente Castelo Branco, n9  5100, Centro, Horizonte/CE ou (85)3222 0583. 

Horizonte/CE, 28 de dezembro de 2023 
FRANCISCA lORANGELA BARBOSA ALMEIDA 

Pregoeira 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Ne 2023.12.20.3 

A Comissão Permanente de Licitação por determinação da Secretaria Municipal 
de Saúde torna público que realizará Credenciamento De Pessoa Jurídica Para A Realização 
De Procedimentos Cirúrgicos Eletivos De Média Complexidade, Incluindo Consulta Para 
Avaliação Cirúrgica E Pré-Anestésica, Curativos Pós-Operatórrios E Outros Procedimentos 
Que Se Fizerem Necessários, Bem Como Para A Realização De Exames, Destinados A 
Atender Os Usuários Do Sistema Onico De  Sande  Nas Diversas Especialidades Médicas 
Cirúrgicas, conforme condições previstas  ern  edital,  ern  conformidade com os ditames da 
Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações. 0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no 
sitio eletrônico do Municipio de Horizonte: www.horizonte.ce.gov.br  e na sitio eletrônico 
do Tribunal de Contas do Estado do Ceara: www.tce.ce.gov.br. A documentação para o 
Credenciamento deverá ser entregue na sede da Prefeitura Municipal de Horizonte, situada 

Av. Presidente Castelo Branco, Ni 5100, Centro, Horizonte/CE, na sala da  CPL,  a partir do 
dia 02/01/2024 até o dia 02/02/2024 em horário de expediente, onde se data a abertura 
e julgamento dos documentos de habilitação dos participantes em sessão pública a se 
realizar no dia 05/02/2024 as 09h0Omin. 

Horizonte/CE, 28 de dezembro de 2023 
ROSILANDIA RIBEIRO DA SILVA 

Presidente da  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBARETAMA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Ne TP 012/2023-SEC  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA A Comissão Permanente de Licitação 
desta municipalidade torna público o EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9  TP 012/2023-
SEC,  cujo objeto é a contratação de empresa especializada em engenharia visando a 
ampliação e adequação de estrutura existente para a construção de 3 (très) salas de aulas 
e uma rampa de acesso na Escola de Ensino Fundamental e Infantil Jose Gustavo de 
Queiroz - Distrito Piranji - lbaretama/CE, com data de abertura marcada para o dia 18 de 
janeiro de 2024 ás 09hs na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Avenida 
João de Almeida, n.9 592, Centro, lbaretama/CE. O Edital estará à disposição dos 
interessados e poderd ser adquirido através do  site  do TCE: 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Informações neste endereço eletrônico do Setor de 
Licitação: licitacao@ibaretama.ce.gov.br. 

TOMADA DE PREÇOS Ne TP 013/2023-SEC  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. A Comissão Permanente de Licitação 
desta municipalidade torna público o EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  Ng  TP 013/2023-
SEC,  cujo objeto é a contratação de empresa especializada em engenharia para a 
construção de 02 (duas) salas de aula na Escola Municipal Raimunda  Emilia  de Lima - 
Sede do Município - lbaretama/CE, com data de abertura marcada para o dia 18 de 
janeiro de 2024 is 14hs na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Avenida 
João de Almeida, 0.9  592, Centro, Ibaretama/CE. O Edital estará à disposição dos 
interessados e poderá ser adquirido através do  site  do TCE: 
https://licitacoestce.ce.govbr/. Informações neste endereço eletrônico do  Seim  de 
Licitação: licitacao@ibaretama.ce.gov.br. 

TOMADA DE PREÇOS Ne W 014/2023-SEC  

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS POBLICOS. A Comissão Permanente de 
Licitação desta municipalidade torna público o  WRAC  DE TOMADA DE PREÇOS N2  TP 

014/2023-SEC,  cujo objeto e a contratação de empresa especializada em engenharia para 
reforma e ampliação da sede do destacamento policial junto à Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos de lbaretama/CE, com data de abertura marcada para o dia 19 de 
janeiro de 2024 às 09hs na sala da Comissão Permanente de ticitação, situada na Avenida  

Joao  de Almeida, n2  592, Centro, lbaretima/CE. O Edital estará à disposição dos 

interessados e poderá ser adquirido através do  site  do TCE:  

https://licitacoes.tce.ce.gov.br./. Informações neste endereço eletninico do, 	or(
.
.fie 

Licitação: licitacao@ibaretarna.ce.gov.b.r. 

A TOMADA DE PREÇOS Ne TP 015/2023-SESA 

SECRETARIA DE SAÚDE A Comissão Permanerite de Licitação desta 
municipalidade toma público o EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS ff9  TP 015/2023-SBA,  - 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada em engenharja..para reforma  dare'  

Unidades de  Sande  Básica - UBS da sede e distritos junto à Secretaria' de  Sande-  do 
Municipio de lbaretarna/CE, com data de abertura marcada para o dia 19 de janeiro de 

2024 as 14hs na sala da Comissão Permanente de licitação, situada na Avenida João de 

Almeida, n.9  592, Centro, lbaretama/CE. O Edital estará à disposição dos interessados e 

poderá ser adquirido através do  site  do TCE: https://licitacoes,tce.ce.gov.br/. Informações 

neste endereço eletrônico do Setor de Licitação: licitacao@ibaretama.ce.gov.br. 

TOMADA DE PREÇOS 149  TT'  016/2023-SFAP 

SECRETARIA DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO -. A Comissão 

Permanente de Licitação desta municipalidade torna público o EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS N2  TP 016/2023-SEAP, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA EM PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE IBAREIAMA/CE, com data de abertura marcada para 

o dia 22 de janeiro de 2024  Ss  09hs na sala da Comissão Permanente de licitação, 

situada na Avenida  laic,  de Almeida, n.9 592, Centro, lbaretama/CE. 0 Edital estará 

disposição dos interessados e poderá ser adquirido através do  site  do TCE: 

https://licitacoesice.ce.gov.br/. Informações neste endereço eletrônico do Setor de 
Licitação: licitacao@íbaretama.ce.gov.br. 

lbaretama/CE, 28 de dezembro de 2023 
RAFAEL COSTA MARTINS 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Ne 1/2023 

A Secretaria de  Sande,  através da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura de lbaretama/CE torna público para conhecimento dos interessados que a 

partir do dia 02 de janeiro de 2024 a 01 de fevereiro de 2024, das 08hs às 17hs, na sede 
da Comissão Permanente de Licitação, situada na Avenida  Joao  de Almeida, n.9  592, 

Centro - CEP: 63.970-000 - lbaretama, Ceara, estará recebendo presencialmente os 

inscrições e documentos concernentes ao CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU 
JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA  AREA  DE SACIDE DE 

INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBARETAMA/CE. Maiores 

informações no edital do processo ou na sede da Comissão Permanente de Licitação 
situada no endereço acima informado ou pelo  site  https://municipios-

licitacoes.tce.ce.gov.br/. A Comissão. 

lbaretama/CE, 28 de dezembro de 2023 
RAFAEL COSTA MARTINS 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
CONCORRENCIA PÚBLICA Ne 5/2023-SEOB-CP 

A  CPL  da Prefeitura de fbicuitinga, toma público que no dia 01 de fevereiro de 

2024 ás 09:00 horas, na Sala da  CPL,  Rua  [deal  Maia da Silva, 16, Centro, nesta cidade, 

estará realizando Licitação: OBJETO: Requalificação do Polo de Lazer e da Avenida Jose 

Furtado no Município de Ibicuitinga-CE MODAIJDADE: Concorrência Pública. O Edital e 

seus anexos poderão ser examinados perante a  CPL  no endereço já citado ou no  site  

https://licitacoes.tce.ce.gov.br/,  a partir da publicação deste aviso, no horário das 08:00 as 

14:00 horas. 

lbicuitinga-CE, 28 de dezembro de 2023 

LUZIA AGUIAR LOPES 

Presidente 

AVISO DE UCITAC,ÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2812.01-2023-SRP-PE 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Ibrcuitinga, torna público que no 

dia 12 de janeiro de 2024 as 09:00 horas, pelo endereço eletrônico 
hliPs://comprasm2atecnologia.combr/ estará realizando o inicio dos trabalhos da licitação 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N9  2812.01-2023-SRP-PE: (MATO: Registro de Preços 

para Futuras e Eventuais Aquisições de Veiculos para as Unidades Básicas de Saúde, de 

Responsabilidade da Secretaria de Saúde do Município de Ibicuitinga-CE Maiores 

informações 	via 	plataforma, 	e-mail 	e/ou 	site 	do 	TCE: 

https://compras.m2atecnologra.com.brk. licitacao@ibicuitinga.ce.gov.br; https://municipros-

licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou presencial na sede da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga a 

partir da publicação deste aviso, no horário das 08:00 as 1200 horas. 

Ibicuitinga-CE, 28 de dezembro de 2023 

LUZIA AGUIAR LOPES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2812.02-2023-SRP-PE 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, torna público que no 

dia 15 de janeiro de 2024 as 09:00 horas, pelo endereço eletrônico 
https://compras.m2atecnologia.com.br/ estará realizando o inicio dos trabalhos da licitação 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N9  2812.02-2023-SRP-PE: OBJETO: Registro de Preços 

para Futuras e Eventuais Aquisições de Materiais Permanentes para as Unidades Básicas de  

Sande,  de Responsabilidade da Secretaria de  Sande  do Município de tbicuitinga-CE. Maiores 

informações 	via 	plataforma, 	e-mail 	e/ou 	site 	do 	TCE: 

https://compras.m2atersiologja.com.br/;  licitacao@ibicuitinga.ce.gov.br; https://municipios-

licitacoes.tce.ce.gov.lx/ ou presencial na sede da Prefeitura Municipal de lbicuitinga a 

partir da publicação deste aviso, no horário das 08:00 as 12:00 horas. 

lbicuitinga-CE, 28 de dezembro de 2023 

LUZIA AGUIAR LOPES 

Pregoeira 

(0  Este documento pode ser verfFicado no endereço eletronico 

l,SSIfii/www.in.gov.br/autenticidade.html. polo codigo 05302023112900425 

Documento asónado cligitaimente  conforms MP  ne 2.200-2 de 14/08/2001, e
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que institui a Infraestrutura de Chaves  Ribbon  Brasileira 1CP-Brasil. 



Show  de Roberto Carlos abre 
Réveillon de Fortaleza As 20 

horas na Praia de Iracema 
TRÊS DIAS DE FESTA I Público pode levar banquinhos, 

alimentos e água para  Area  do aterro onde ocorrerá o  show  

ESTRUTURA  la  montada na • Praia de I 
Iracema  paeans Irks  dias oe Réveillon I 

LARA VIEIRA  
Lora viairageopovo coins' 

O Reveillon 2024 de Fortaleza 
começa nessa sexta feira, 
no  Atom,  da Praia de Incerna. 
Serão ti 'es dias de festividade. 
Quem  able  a programação é  
Umber,'  um dos artistas  mats  
esperados do evento: o  can  -  
tor  Roberto Carlos. Com  inido 
programado para as ;to horas, 
o show ten  uma  bon  e  ea  mi-
Rotas de dura 'sao. Além de  or  
organizar com antecedência, a 
população  pride  adotar *tunas 
recomendações" 	segurança, 
saúde e cuidado no  transit.  

Esta é a whitena  vex  que Ro-
berto Carlos retorna à Capital 
amis o  show  realindo rin COMM 

de Formação Olimpica  ((FO),  011 

agnsto de sogi. Para ri  show 	-  
Milo,  a Prefeitura cie Eartalna 
informmi que aqueles que  close 
join  aproveitar o  momenta corn 
Fmk.,  asnerlidade  patient Moats 
barman)  bus dobraseis, Mdeirai 

de praia e  battens  plastaxii. 
Além disso, Leanben é libera 

duo entrada no eveo to  cam *la  
e alin lentos  pan Medic  e se hi-
dratar. Casa preferirem adquirir  
us nests  no  load,  estarão atuando 
um total de 740 vendedores  am  - 
bulantes  cam  o comércio de ah 
mentos e bebielas  (tit  cm locais  
Ems  r57,5  Itinerants).  13e,  am  
bulantes poderão circular enue 
as alas  John Cordate°  e Rui  Bar-
ham,  no espaco que compreende 
ti Aterro da Praiade li 	&cone,  in  - 
formou a organioção domento. 

Como  on  todo  even  to pribh-
co no privado  emit  grande  intro  
de possais, as recomendações 
incluem tomar cuidado com 
pertences pessoais, evitar do - 
jetos de valor valor e, ainda, 
(tear a lento as crianças. 

operant,  de LIORSit0 durante o 

PéivElon de Fortaleza,  %ethic  -  
ton  Carta., recomenda que as 

pessoas se desInquem o quanta 
antes para a testa. 

"A  genie  cal ter uma grande 
runsimentação, principahmote 
tto lcrnárocdeico,enanehci-os 
ate terreOLIE,hOrne. 0 importante 
é  nap  deixar para última hora, 
por que  pork  haver um tear' nto 
onek InteriSen e isco preilidiLer 

assinar ao espetactdo",explin. 
Ele recomenda que os vi-

sitantes dia  utilizer]]  veludos 
particulares. "Na  Area  de Rena 
Mar e adjacenents, par  co=  do 
volume de Fen,ODnu que irão ao 
evento, não  haven  ksal de <NM-
rianamento para  Mice",  explin 
o gerente de opetação e 
xação da Atitarquia Municipal de  
'Hamad°  e Cidadania  (AMC).  

Para ltaelhngton,o ideolecmea 
principal  mein  de teanipcetn' titi  

tizado sela o pitillro.  "Ent 'eta*  

atou dam tipos de  orients  ein  
lemur mynas  peutuas Ca. Mu 
sela ItrissiveL outra  cline  no as 
siagern  pre  aplicatiaride  trans 
pan  e taxi. lefe, sai  *star  nesta 
questiodosniurriedeueiculos  re 
Area';  aroma ocilmileador.  

Or  as,n 	do cm a  AMC,  em -  
barque  e desernbarque de  ver-
min  por aplintivo pode ser,  
pre(  erencialmente, nas atem-
das Monsmthor Tabosa e  Mil-
ian.  Para veinios gerais, o 
estacionamento  sera  pernaticio 
a patlr da ma  !slates  Valente e 
raio  tins&  s a parte da via .-
6E111031110. vagm:derooDAnd.  

-Atha  das chis pat/arias e 
transvernis,  code  nan  aisle 
Lelia  sinalizano de prokina 
de estacionamento. Fitr isso, 
o incentho aos nutrias tipos de 
tranmortes, porque se fIlUiLfie 

decidirem ir de carro weptio 
não  haven  estacionamento 
para todos;  &clan  MeIhrigton.  

TOP BUS 

Para norm 
Cal Or Top 
Bus *. sera° 
Iris pantos 
de ombaroue/ 
oesernbaroue  
na Avena  
oa abotisAo 
a  partir da  
an Rani oe 
Sruoart. no 
man. Lem/ 
Geste. 

WWW.OPOVO.0014.111 
SEXTA-FEIPA 
Mein Ira •  CEARA  • maDEZEKBP0 OF Me 

.441 VININAUDES 

Roberto Carlos sobe ao  pal 
co  nessa sexta-feira,  au, con  
siderado dia ritil e loyartdo 

inuilas pessoas ainda estarão 
trabalhando. O comandante da  

1esi. io. Mobilidade  

Area  terá mudança de trânsito 
para facuilitar acesso ao aterro 

Por nusa dos tarios bio-
writs, moturisttu  dryers hair  
atentm as niurtanns na  dim  

Não apenas paa o  show  
do Roberto Carkis desta Sel:LI, 

os bloqueiose desuicisserio Un-

cial:1os as 6 liras da madd dia 

cata-leia, nyde dezembro de 
ao.45, e  mantic].  até As 6  Irons  
chi  manila  de  seem&  tetra, dia 
t de  ¡wino  de .24. 

O gerente de operação e Os- 
da  AMC  ainda rmalta 

a intportancia de  on  evitar fa-
tores de risco  enrage  a dime-
irmação."Os roolortslastlevern 
remeitar o Congo de TM'  Mtn.  
Rodo em vista que ren  cotta 
area  de oandmorano  granite  de 
pedestres,  (Leven  ter Dada& 
ensina vekaidade oas sias. A ve-
Lerida& O um dosprircipaisia-
toms de riiccs, tanto em relação 
mini:stria de aricksites  gum-

to 4 gravidade destra'; aponta. 
Ele aintia frisa  Tie,  se estiver 

.b eteito de arbstinciasalcon-
licas não se dose  corn-hair  sei-
cubs.  Nesse  cam.  e inthsc-Ria -  
vet Mahar  tralloperte psibbe0 

mi argil:ants:de traesporte. 
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'Pransportr tirtratto de  Foetal,  
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Oeste  mama° dessias provi-
sOrias a part&  das  12  horas  de 
sexmleira.1;q-- 

As Unitas  que  trafeeam  pela  
as Ilistoriador Raimondo Gi - 
no, no septa& Oesteleste 
Lana" o smartie persons: ay. 
Wei C'astel0 Brant  rua  Fran - 
to Militia, ma hods  fica  RuEna 
de 	ar,tbrau5cteIlaoçn,not  
Pereira Fikorriras,  rua  TAnircio 
Canakame eas• 

(Mon& traLairern peLa  
Historiador  Rainiundo  ((irão  
on  sentido  LeadOeste, tine, o 
septette perrunta: a,  da  All0- 
lieasn 	-Mho Iiiiapita. as.  Se- 
nador 	Tavora, ay. Hoon 
Led,  rua  Thheircid tank., 
le,  rua  Temete BnusBuB0 e as. 
Darn Maned.  

Durante  cotnal,  sete  Unitas  
Especiais  Enressas  atida  sai-
e5o  direto  dos  terminais para  
o Arens, do Pnia de taracenc. 
Sioefasigao - Mad,. PererTai 

Arm. Praia de harems ga - 
ParaitgabalAterro Ran de ha  
cena 	- toremiAlerro Praia 
de itarenacw, - Ideidejarai  
Aterro  Praia de Iracenia;yqu - 
Canna, Cem-SiAleren Praia de  
Iracema:  f5y7 - PeFieui Metro 
Praia de  Iracema:  wsit - Sigrid - 
ra/Aterro Praia de Iracerna. 
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SETOR DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 2812.01-2023-
SRP-PE 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, 
torna público que no dia 12 de janeiro de 2024 is 09:00 horas, 
pelo 	 endereço 	 eletrônico 
https://compras.m2atecnologia.cono.br/ estará realizando o 
inicio dos trabalhos da licitação na modalidade PREGA0 
ELETRÔNICO N° 2812.01-2023-SRP-PE: OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS PARA AS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
IBICUITINGA-CE. Maiores informações via plataforma,  e- 
mail 	e/ou 	site 	do 	TCE: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/ 
licitacao@ibicuitinga.ce.gov.br 	; 	https://municipios- 
licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou presencial na sede da Prefeitura 
Municipal de Ibicuitinga a partir da publicação deste aviso, no 
horário das 08:00 as 12:00 horas. 

Ibicuitinga, 28 de dezembro de 2023. 

LUZIA AGUIAR LOPES 
Pregoeira Oficial 

Publicado por: 
Maria do Socorro Barros Rabelo 

Código Identificador:91A879E9 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceara no dia 29/12/2023. Edição 3365 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
https://-www.diariomunicipal.com.br/aprece/  
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REGISTRO  DE PREÇOS  PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS  AQUISIÇÕES 
DE VEÍCULOS PARA AS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICiP10 DE 
IBICUITINGA-CE. 

Prefeitura Municipal de Ibir;utng 	b.cunga CE 

CERTAME LICITATÓRIO N° 2812.01-2023-SRP-PE 
Moda do cl 

,(1(  Pregão Eletrônico 

Modo de disputa:  

if!  Aberto e fechado 

Ciass 

Compras 

'T  [pa  oe apura0 

Lote 

Critério de julgamento: 

Menor Preço 

https:Iícompras.m2atecnoiogia.Com.br/PrOCESSøS/PUbC3Ca0/79Úe92444el ai 76f9740d5049e6/registra-rie-prec,os-para-futuras-e-eventuai... 	1/3 
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In 09/01/2024 às 09:00 

Rece..bimento de ljwcstw::: 

12/01/2024 às 08:59 

Abertura do certame: 

ri  12/01/2024 às 09:00 

- LOTE UNICO 

Descrição 	 Documentos 

MINUTA DE EDITAL DE REGISTRO DE PREÇOS - Compras 

(PE) 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA - Compras - SRP (PE) 

ANEXO 11 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PE) 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO - Compras (PE) 

https://compras.m2atecnologia.com.br/processos/publicacao/79;o3e9249a444e1  a176f9740d5049e6/registro-de-precos-para-futuras-e-eventuai 	2/3 
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Formulário de contato 

Dúvidas ou sugestões? 

Entre em contato conosco atraves de nossos canais de atendimento ou através do  

email.  

	 contato@m2atecnologia.com.br  

Soluções 

Processos 

Segunda a Sexta, exceto feriados, das 8hs as 17hs, horário de  Brasilia.  

0 

	

M2A Corrp 	C.opyright 2023 M2A tnIj Ltda. TOdoS os direites 

reservados. 

tittps://compras.m2atecnologia.com.br/processos/publicacao/790a;te9249a444e-13176f9740(15049e6/registro-de-precos-para-futuras-e-eventuai... 	3/3 
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Tribunal de Comas do Lstado do Ceara 

Portal de Licitações 

Olá,  ibelpm2017 
l 	 I 	.Acoy;;ir 	LI  rnocw. Sent la I ILULI 

l'adostre de Pessoas. 
O MembrosiLik.'itanics  

Ladastro de Comissdo  
o Tipo de Comissilo  
o (:omissito/MLimbros  

• Cadostro 1e Usuarios 
( . ..dastro d. Processos  

o Adeso de IZegistro Preço 
o Ij. pj.asíiJnijgihilidadc  
O I 
O °tams  Miidalidades  

Noticjas 
o Lad  gcoi 

,• 	. 
iyita,,•ao • 

Cadastro/Edição de Licitação 

lie ,1,7\  

Comissão de Licitação 
Exercício 2023 - Equipe de Pr v Município 
10107)1 riNGA 	 N' do Processo Administrativo 

00011.20231211/ 

2812.01-2023-SR 

N Licitação 
Fundantentayao Legai (Lei que ft.ticiJnmita) 

Lei Federal N°10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Exercicio 

2023 	Registro Preço? 

N concessAo ? 
Permissão •? 

, Valor Fstimado Global 
RS 424.166,65 
Data da Publicação do A‘ iso 
29-12-2023 	' 	Data da Abertura 
12-01-2024 	. Hora da Abertura 
09:00:00 
Formato: 08:30:00 Data da Republicação 

.. Data da Reabertura 

. flora da Reabertura 

Formato: 08:30:00 
Local 
https://compras.m2atecnologia.com.br  
Modalidade da Licitação 
Pregão 	 v Tipo da Licitação 
Menor Preço 	 Sintese do Objeto 
Outros 	 v Natureza da Obra 
Nenhuma 	 so  mpreitada 
Nenhum 

Descreva o Objeto 
REGISTRO  OF  PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE VEICULOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE IBICUITINGA-CE. 

Obserx ações 

Dados do Ordenador da Despesa 
Nome 
ADRIANA FERREIRA GOMES 	 CPE 

00000000000 	'Telefone 

0000000000 	Fmail 

licitacao@ibicuitinga.ce.gov.br  

https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.bribackend.rhpilicitacited  nrc.c.,F1,:so _si.1n-4227599;c:t licitacan/166467/tipoilicitacao 	 1/2 
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02/01/24. 15:52 	 TCE Ceora 

Dados do Pregoeiro/Presidente da Comisscio 
Norric 
LUZIA AGUIAR LOPES 

00019888325 	Telefone 
8893235582 	Ema i I 
licitacao@ibicuitinga.ce.gov.br  
Dados do Responsável pelo Cadastro 
Nome 
ADRIANA FERREIRA GOMES 	 CPU.  

00000000000 	Telefone 

0000000000 	Email  
licitacao@ibicuitinga.ce.gov.br  
Dados do Responsável pelo Parecer Técnico ou Jurídico 
Nome 
Carla Suame Albuquerque Lima 	 CPF 

04242928319 
Dados do Responsável pela Adjudicavao (Autoridade Competente) 
Nome 
ADRIANA FERREIRA GOMES 	 CP12  
00000000000 
Data do Cadastro 
02/01/2024 15:4156 

Salvar 

'-Th'fribunal de Contas do Estado do  Ceara 

Endereço: Rua Sena Madureira. 1047 - CEP: 60.055-080 - Fortaleza/CE., Telefone: (85) 3488-5900 / Ouvidoria: 0800 079 6666 

Horário de funcionamento: de segunda a sexta-tira. das 8 as I 7 horas. 

WWW.  tee  .  CC  .  0  OV.  br  

• 1.0.22 
• '•  vats & config 
• logs & insu.s 

https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/backend.php/licitacaciedit/cd_processo_adm/227599/cd_licitacao/166467/tipo/licitacao 	 2/2 
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